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Minuta de Edital

EDTTAT DE UCrTAçÃO Ne 00u2022 - CoNSELHO ESCOLAR

MODALIDADE Tomada de Preços n'A0lD022

DATA DE ABERTURA 03t0212022

HORÁRIO 09h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica de engenharia para construção visando a

ampliação no Col. Est. da PM Vasco dos Reis, no município de Goiânia - GO,

conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-Financeiro, que integram este editalo independente de transcrição.

TIPO Menor Preço, de execução global.

LOCAL Subsecretaria Metropolitana de Educação Rua R17,, 53 Setor 0este Sala 04

FONE 3201-7015 - Fixo

PROCESSO NO 2020.0000.211.8261

INTERESSADO CRE Goiânia/ Conselho Escolar CPMG - Polivalente Modelo Vasco dos Reis

TOMADA DE PREçOS NeOOtl2OZz

O (A) presidente da Comissão Especial de Licitação Permanente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria ns 001/2022, de L2.0!.2022'torna

público aos interessados, que estará reunida às 09:00 do dia 03 de fevereiro de 2o22, na Coordenação Regional de

Educação de Goiânia. na Rua R!7, s3,Quadra R15, Lote 01- Setor Oeste na sala 04, no município de Goiânia, a fim de

receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa iurídica que pretendam participar da Tomada de

Preços ns OOU2O22, em epígrafe, do tipo Menor pççs,-fggilEe-Ce-gIecgção empreitada por preçsjlsbAL conforme

processo ne: 2020.0000.211.g261, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste

Edital, na Lei Federal ne g.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" L23, de l-4 dezembro

de 2006, com as alteraçôes contidas na Lei Complementar ne L47l2oL4 de 07 de agosto de 2014 e Lei complementar

ns t5517O16 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o

primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maÍor, ou qualquer outro fator

ou fato imprevisível.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&i tl54
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1- DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para reforma/ampliação, no Colégio Estadual CPMG Vasco dos
Reis, no Municípío de Goiânia - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma
Físico-Financeiro, que integram estê edital, independente de transcrição.

1.2 o contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro, de forma
que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE,

suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo
remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDTçÕES eennrs

ANEXO I

a)

b)

c)

Projeto Básico;

Especificação dos serviços/custos estimados;
Memorial descritivo/especif icações técnicas;

https://sei go gov.brlsei/controlador'php?acao=documento-imprimiÍ-web&acao-origem=arvorê-üsualizar&id_documento=218644g0&iníra 
sistema=
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2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente Íicitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2-2'2 Examinar a documentação, habilitando ou não os perticipantes, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item
08 deste instrumento;

2,2.4lavrar ãta circunstanciãda a cada fase do procedimento lícitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a
ser tomadas.

2.2'5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Prcmover adivulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos
da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário oficial da União - DoU, Diário oficial do Estado - DOE e
Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2'3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos
pâra o entendimento da proposta e pera o seu julgamento, ou para o serviço público.

2'4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeitos legais:
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f)Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

C) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll- Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional ANEXO Xl - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da
SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário
externo) pelo site: 5g!.goios.g9v.b!, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-5555 e (52) 32015555, horário de
atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3 - DA PARTICIPAçÃO

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA TICITAçÃO:

3.4.1 pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.

3.4.1.1 As empresas em Recuperação Judicial que tiver a ão emitida la instâ dicial com etênte,_que

ateste ue a inte a está a mica e financei rtici rde o nto licitatórios nosa

54
https://sei.go.gov. br/se/controlador-php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizaÍ&id-documento=2186'4480&infra-siste

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurídica que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade,

inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial, a faculdade para execução do

serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão participaÍ da presente licitação pessoa jurídica_que comprovarem obtêr na data da licitaçãg,

capital social mínimo ou Patrimônio Líquido ieual a 10% (dez por cento) do valor total estimado no ceÍtamê, por

meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e registrãdo na Junta Comercial. As sociedades recém

constituídas poderão participar do certame apresentando o balanço contábil de abertura;

3.2 A participação na licitação importa totale irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante
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plgyqção de acolhimento iudicial do Plano de RecuPeraçã!, nos termos

recu raçã9judicial; ou homoloPeçao udicial Plano de Ía çãt9
mator numero a urídica, NÃoe

SERÃO IMPEDIDAS DE P CIPAR.

3.4.2 pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases

desta Iicitação.

3.4.3 pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável,

caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.665/93. Este veto

ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa jurídica

que, isoladamente ou em consórcio, se.ja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja

sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo 9" incisos I e ll

da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.8 Pessoa lurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ns 8.666/93;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não demonstrem
situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei-

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão

as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente
Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.7.1
e/ou5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda
documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, dêverá ser referente à filial (exceto as

certidões que por lel são emitidas apenas para a matriz)

https://sei.go.gov. br/sei/contÍolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema=
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3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no
preâmbulo deste Edital, à comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em
invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DocUMENTAçÃo" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os
seguintes dizeres:

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria
Metropolitana - COMISSÃO ESPECtAt DE

LrcrrAçÃo - ToMADA DE PREçOS Ne OO7|2O22"

3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 í utnze minutos
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAçÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçõES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

do Conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada ENDEREçO

DA ESCoLA, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o

aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o

viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada novã data para realização do cêrtame,

se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da Lei Federal ne 8.666/93

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão disponíveis

no site www.seduce.go.gov. br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir-web&acáo-origem=arvore-visualizaí&id-documento=21864480&infra-s
5154
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5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABII.ITAçÃO

,,coNSEtHo EscoLAR REGtoNAt DA SUBSEcRETARTA METRoPoLITANA" coMlssÃo ESPECIAL DE tlclTAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2022

ENVEIOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do Líbano, ne

1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-725 - Goiânia - GO - Telefone: (62132O765L5/6516. A Licitdnte

rcgulormente cddastrodo, que apresentdr o CRC - CertiÍicodo de Registro Codastrol, devidomente otuolizodo, fico
desobrigado de apresentor os documentos relativos à hobilitoção jurídico (item 5'7, exceto o 5,7.7), regularidade

Íiscol e trdbdlhista (item 5.8) e qualiftcação econômico linanceiru (item 5,9), desde que os reÍeridos documentos

integruntes do Certificado estejc,m otuolizddos e em vigêncio, sendo assegurodo o direito de dpresentar o

documentdção que estiver vencido no CRC, dtualizoda e reguldrizodo dentro do envelope ne Ol - DOCUMENTAçÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em

invólucros separados e lacrados, sendo o prÍmeiro com o subtítulo "DOCUMENTAçÃo" e o segundo com o subtítulo

"PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os

seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE

PREÇOS Ne OOO/2027" .

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabillzará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, çglLlqlClalgiêlgll(qgiggffllgpg nenhum

documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos os

mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres
mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURíDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu
representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da
habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta
do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado
de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociãl em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

httpsi//sei.go.gov. br/sêi/contíolador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=218644E0&infra_sistema=
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5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação
da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI do Ministério da Fazenda

b) Prova de lnscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Rêlativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministérlo da Fazenda - Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva

com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

s,8.2.1 Parã êfeito de com rovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Peq ueno Porte ou qua ndon

houver altera ão contratual ue alç os dados da em resa, tais c mo: endere categglla,-quadro societário gbjeto

https://sei.go.gov. br/sei/controlador. php?acao=documênto_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id-documento=21864480&infra-s
7154

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitânte tem sua
sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito lnscrito em
Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne 72.44O/2OL1,.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial,

ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.
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5.g.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de empresa

de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao iulgamento

das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art.81 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

httpsi//sei.go.gov.bÍlsêícontrolador.php?acao=documento_imprimir-web&acão_origem=arvore_visualizar&id_documênto:21864,480&infta_sistema=

at54

comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada, emitida pela.lunta Comercial do Estado

onde fo, a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTóRIO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet caso

houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios

dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos

envelopes documentação ê plgposta.

5.9.1.1 Em se tratando de empresa em Recuperação Judicial, deverá ap1gsCl§Le_çCrtjCêggdlld3_pela instância

ludicial competente,_que ateste que a interessada está apta econômica e fina pe4lgpel_dg
pI9§CC jllerllg-lEita!éI!9t nos termos da Lei Federal n"8.656/93 e de comprovação de acolhimento iudicial do Plano
de Recupglqçãg, nos teÍmos do art. 58 da Lei n'11.101/05, em caso de recuperaçlqiudicial; ou homologÊçãq iudicial
do Plano de Recuperaç!9, no caso de recupggçls sxggiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de

Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito,
bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto
para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a

exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencia lmente, ser formulada e apresentada em pepel timbrado da empEsa_dg
engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante
da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediãnte índices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG = (AC+RIP) /(PC+ELP) >1

. tlc = (Ac) / (Pc) > 1

o ISG = ATI(PC+ELP) >1
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Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pl- = patrimônio líquido

5.10 RTLATIVAMENTE A QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA pROFtsst0NAL I OpERAC|CINAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou
CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da

assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente

reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades

técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado

neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa jurídica proponente,

devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões

do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e

de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor

significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

https:/isei.go.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id-documento=2'1 864480&infra_s
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5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomenCável que o licitante destaque, nas referidas

certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is)

e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feiÍ:a (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalhc, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es)de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA

e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s)

será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham

registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia licitante, por estatuto

ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas

condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo

Anexo ll deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em

seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de

cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização
contratuâ1.

5.10.9 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem condições de

atender as Normas Regulamentâdoras da PoÍtaria ne 3.2L417a do MfE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato,
e, que tem condições de apresentar as documentações sollcitadas na lnstrução Normativa ne OO7|2OL7-

GAB/SEGPLAN, de25/Ogl77, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico

5.10.10 DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAçÃO FUTURA DO PROFISSTONAL, conforme modelo o Vlll,

trato,a empresa se compromete a contratâr Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura Con

conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado nos Artigos 8e e 9e da Resolução

218/1973-CONFEA.

htpsJ/sei-go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o.igê"n=ârvore_visualizar&id_documento=2'1864480&infra_sistema=
10t54
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5.11. Não serão aceitos protocolos de entreBa ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da internet, desde

que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne U e às Propostas (Envelope ns 2) serão apresentados em

envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da Comissão Especial de licitação.

Somente serão atendidos pedidos dê AUTENTICAçÃO até 01 (um) dia útil, antes da data marcada para abertura da

licitaçlg, de segunda-feira à sexta-feira. das O9h às 11h e das 14h às 17h. É FACULTADO A COMISSÃO ATENTICAR

NO DIA DA SESSÃO.

S.14. Todos os documentos exiBidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de

expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo

único da Lei Federal ns 8.665/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha

expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a aprêsentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação'

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantês deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitaçãO, Se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão

abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos Iicitantes inabilitados' procedendo-se

registro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

,,conselho Escolar Regional da subsecretaria Metropolitana" coMlssÃo EsPECIAL DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2022

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA

https://sei,go.gov'b/sei/controlador.php?âcao=documento_irnpt inllí-web&acao-origem=arvoíe-visuatizar&id_documento=2,186it480&infra s
1154



05t01t2021 S::l/G'JVErlNADOi1lA - ü000175ô5638 - Minuta de Edital

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta tevandoem conside!açâo os preços estimados orçados pela SEDUC,

conforme Anexo I - Projeto Básico, para contratacão dos serviços, clrjeto da presente licitação, um único invólucro,
devidamente lacrado, contendo os dizeres menciorados no subitem 5.2, impressa ou datilografada em papel
timbrado, encadernada, contendo os números do CttlPJ, lnscrições N4unicipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em
língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificacões constantes das planilhas orçamentárias, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam
a clareza da mesma, devendo suas páginas ser nun'rereCas sequenciatmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
a última página, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurrídica de engenharia licitante com poderes
para tal investidura, constituída dos seguintes elementos:

6'1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discrinrinado os preços expressamente, obedecendo às
especifícações mínimas conforme planilha orçamentária constante cjo edital, em algarísmo arábico por extenso global,
devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessária:, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos,
despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárías, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes,
etc., bem como a competente remuneração tla oessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de daclos para emissão de nota de empenho e/ou assinatura
do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade,
estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.

6.7.1'.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referêncía utilizada para composição dos custos apresentaCa pela Secretaria da Educação é fornecida pela
GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

6.1,.1'.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composiçãc do BDI atualizado.

6.L.2. Para efeitos de elaboração da propggllg g planilha orçeMf!é11e, o licitante DEVERÁ utilizar o software MS
Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula ,,TRUNCAR,,

conforme exemplo.

Exemplo

-TRUNCAR (Quant * (P.l,tAI'-i- P.M.Obra) ; 2 )

Código Serviço tlnid. Quant. P. Idat. P. N'I. Obra T. Serviço

I 00236 serviço #l M3 22.31 0,00 1,59 35,47

r 00:3 7 seniço #2 M: 65,77 5,94 0.00 i90,67

I 00238 serviço #3 UM 9Ít.47 5.71 6.62 I.2l4.t-1

Onde:

httpS://Sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_iÍiprirnir_v,eb&::cao_.o:r:?r=aryorp- visualizar&id_documento=21g644g0&infra sistema=
12154
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Quant. - Quantidade 
.

P.Mat - Preço unitário do material; P.M,Obra - Preço unitário da mão de Obra; 2 - Número de casas decimais

desejadas.

6.L.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vÍrgula que

segue a unidade, nos termos da Lei 9.059, art. 1e, parágrafo 2e,de29 de.junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte)j!3§ corridos, conforme

modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoa jurídica de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência entre o preço

unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrlgido, sendo que no caso de valores expressos

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante, com

poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo Anexo

lv deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(S) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos

e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos serviços, nos termos deste

edital;

6.l.g.ApresentarCrono8ramaFísico.Financeirodetalhadodosserviçospropostos,nostermosdesteedital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial' de

modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. Contudo, deverá emiti DECLARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital'

assinada pelo repÍesentante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiarldades da obra, e juntada à proposta de preços'

6.2.lAvistoriacasoocorra,poderáseragendadaemhoráriocomercial,juntoàUnidadeEscolar,sendoadatade
início a partir da publicação do edital noi devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois)

dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública'

https://sei.go,gov.bí/sei/controladoÍ,php?acao=documento-impÍim;r_web&acâo-origem=aNoíe_viSualizar&id-documento=21864480&inÍraSiste \4

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurÍdica de

engenharia é correntistã, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;
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6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e :e,:anias têrir tnr Íirr5lij66g obter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informaçã: nacessái.ia ii ela5,-r';;;âo da proposta, tais como: as condições locais,
quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e eouipamenr.ls ner:essários à execução da mesma; formas e condições
de suprimentos; meios de acesso ao local. Tecios o:i custos associados à visita e à inspeção serão de inteira
responsabilidade do licitante, dispensado pre-lgctclamÊnto [ :;eianto.

6.2.3. Os partic,pantes deverão ter pleno conhecimento íJos elelr"Jlto:i constantes deste Edital, das condições gerais
e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executedas as obras e/ou serviços, não podendo invocar
qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta íormulação da proposta e do integral cumprimento
do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especifrcação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos
anexos constantes deste instrumento, ou ainda. aquelas que cmitirem as especificações mínimas solicitadas.

6.4 É expressamente vedadâ à subcontratação Co valor total íii contrato, a subcontratação parcial poderá ser
possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar c limite máximo e os serviços passíveis para a
subcontratação parcial em relação ao valor total dâ obrâ. Adicionâímente deve ser apresentada a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firÍ:redo entre a adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela

centralizado da subcontratação.
padronização, corn oatibilidad€, qualidade e pelo gerenciamento

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitadâ a -a09'D (trinta oor cenio) tio total do contrato.

6 4'2 2 No caso da subcontratação parcial, caherá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

6 4 2'3 Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior releváncia, conforme discrimina
o inciso ldo § 1e do art. 30 da Lei Federal ns 8.665/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os sêrviços constantes das planilhas de
edital. caso ocorra, serão iguarmente desconsideradas a cotação principare a opcionar.

6 6 Em nenhuma hipótese será admitida cotãcão parcial em rererência ao quantitativo total dos serviços
neste instrumento, ocasião em que será(ão) Cesch.rssificarla{s) a{sr ;roposta(s) que incorrer (em) neste ato

quer idos

httpsi//sei go.gov. br/sei/controlador.php?acao=documênto._imoriír:f_wâbl,âceo_í fir ^-=r ^.,ôre_vtsua|,2arEid_documento=2l E644gO&infÍa sastema=

141s4

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) _ vERtFtcAR PROJETO BÁS|CO;

b)_

orçamento, constantes deste
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6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licita ntes

6.8. Não será levada em consideração a proposta que naà Jitlrer aevidamente assinada por representante da empresa

de engenharia licitante com podeÍes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo quando

apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedlmento licitatório, bem como

para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em

envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas'

7.2.5erão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado

no Diário oficial da união - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande circulação Regional, conforme o

caso. caso a comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos

documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário

oficial da União - DoU, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande circulação Regional, conforme o caso'

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão' devidamente

lacrados, sendo rubricados pela comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja

.iulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos'

7.5.AComissãomanteráemseupoderosenvelopespropostasdaslicitantesinabilitadas,devidamenterubricados,
até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ns 8'666/93' e serão devolvidos'

no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

https://sei,go.gov.bÍ/sei/controlador'php?acao=documento-imprimir..web&acâo-origem=aore-visualúaÍ&id-documento=21864480&infÍasi 54
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7.6. Das reuniões para recebimento e aberturá i'-s envelopes ce documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todâs as oco:,'ô^..!"< íue int( "r-.j;?rem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da Comissàc Espe-.-:rl e f e:3i Licitântes presentes.

8 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão .ie Licihção, d: a"crCc, com o que dispõe o art. 45 da Lei Federal ne

8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regir:e de execução empreitada por preço global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que ãpresentar rnerior preço, desde que atenda a todas as exigências
estabelecidas neste instrumento.

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especiai de Licitação poíje.á valer-se de auxílio de técnicos da área referente
ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação pâra as microempresas e empresas de pequeno
porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as oropostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dcz por cento) suoeriores à proposta mais bem classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em oric eerá adjudícado em seu favor o objeto licitado;

8.1'5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou enrpresa de oequeno porte, na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem g.1.4.1, na ordem
classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito.

8 1 5 3. No caso de equivalência dos valores apresentedos pelaa inicroempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitern 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique
aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8'1'5 4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e g.1.5., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cei.tame.

8 1'5 5 o disposto nos subitens 8.1.4' e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e g.1.5., será
observado o que dispõe o art. 3e, § 2e da Lei Federal ne 8.566/93. Persistindo o empate, a comissão de Licitaçâo
realizará sorteio, em ato público, pãra o qual todos os licitantes serão convocados, consoante s2e do art.45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8'2'1' uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a comissão Especial realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.3 o não cumprimento de uma ou mais exigêncies constantes deste instrumento, ensejará a litação doproponente ou a desclassificação da oroposta, corrforme o caso.

https://sei.go.gov brlsei/controlador. php?acaâ=documento_ir -rjrr,.rrjr-eret Â ?câo--crirrer=?r.,orc_visualizar&id_documento=2.18644g0&infra sistême=
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8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § le, do art. 43

da Lei Federal ns 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estíver incompatível com o(s) objeto(s) especificados nos

Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação

poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira

classificada, inclusive quanto ao preço.

g.g. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do

resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados,

caso contrário será o mesmo publicado no Diário oficial do Estado e/ou Diário oficial da União, conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Valor estimado RS 486.139,85 (Quatrocentos e o itenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

* VALOR TOTAL ESTIMADO: Rs 486.139,85 (QuatrocentoS e oitenta e seis mil', cento e trinta e nove reais e oitenta e

cinco centavos).

g.1.1. Durante a vigência do contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira' a secretaria de

Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9'1

g.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos orçamentos-programas, ficando a GoNTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar'

DOTAçÃO ORçAME NTÁRIASequencial:049

Código DenominaçãoDescrição

GABTNETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO24.01Unidade Orçamentária

EDUCAÇÃOt2Função

ENSINO MÉDIO361Subfunção

1008 EDUCAçÃO QUE QUEREMOSPrograma

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES

ESCOLARES...
2013Ação

04Grupo de DesPesa

RECEITAS ORDINÁRIAS100Fonte

APLICAÇÔES DIRETAS90Modalidade APlicação

https:i/sei.go.gov. br/sei/controlador. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem-arvore-visualizar&id-documento=21 i7i54
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10 - DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididcs os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLÁR. para ádludicação do seu objeto à(s) licitante(s)
vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após. aís) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCAUZAçÃC,

11.1. Os serviços deverão ser executados confornre descrito rio Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
cronograma Físico-Financeiro a contar da datâ da emissão da ord-.,-n cle serviço sendo que está deverá ser efetuada
somente após a outorga do contrato e publicação.Jo extrato na iÍiprensa oficiel.

L1.2. se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preesta belecidos sem
manifestação por escrito e aceita pela contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

11 3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de
Estado de Educação.

11 3'1. caberá à contratada o fornecimento e msnutenção de um L\lÁqlo DE oBRA permanentemente disponível para
lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, âüuisição e guarda é de inteira responsabilidade da
licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4s g 4q; artigo 5e 9aÉ7,r2iu único; artigo ge inciso 1e, 2e e 3e da Resolução
ne 7.024, de 21de agosto de 2009, CONFEA

11'3 2 As observações, dúvidas e questionamêntos técnicos que pt:rventura surgirem sobre a realização dos trabalhos
do licitante contratado, deverão ser anotados e assrnados pela Fisc;rtizi:ção no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar
ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura cle seu Engenheiro RT.

11'3 3 41ém das anotações obrigatórias sobre os servicos em andamento e os programados, a contratada deverá
recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer impiovisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11'3 31' Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no,,Diário de Obra,,:

11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

11 4.1.4. As datas de concrusão de etapas carâcterizadas de acorrJo com o cronograma aprovado;
11.4.1.5. Os âcidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

htps://sei.go.gov.br/sei/Controlador.php?acaO=documento._imorirnir_v.?.hl ,aâ?_..j-ê r :arvore_visualÉar&id_documento=2í g644g0&infra_SiStema=
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11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contraiada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FTSCAUZAçÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

L7.4.2.2. Jvízo Íotmado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas'pela contratada, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a relpeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado'

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

L7.4.2.10. Definitlvamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no ârt 69 da Lei Federal

ns 8.666/93.

11.4.3. o recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

12.1. Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do conselho Escolar a emissão da ordem de

serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à

contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados'

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra' com dimensões' dizeres

e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação'

12.3.Acontratadaseobrigaaexecutarasobrasempregandoexclusivamentemateriaisdeprimeiraqualidade,
obedecendo,rigorosamente,aosprojetosdeengenhariaquelheforemfornecidospelaSecretariadeEstadoda
Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante

a execução dos serviços'

https://sei.qo,gov,br/Sei/controtador,php?acao=documento-ilfipíiÍlir-webEacao_oÍigem=arvore_visualizar&id-documento=21864480&inkaSi
st
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72.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educaçãc,, ai!'avés da Sur,.e,'in têndência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir
a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualqrer ônus pa:a a inesma, caso essa tenha sido executada com
imperícia técnica comprovada, ou em desaco;do com as r,ori--1a9, especificações ou com as determinações da

fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal np 8.666/93.

72.5. Por se tratar de contratação em regime de execução emoreitari: por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de s?rviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurei-n falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os seruiços serão realizados, nos termos do §3e do art.
65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do reíÊrido artigo.

12.5. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções q(rê i.rnpiiquem alteração do projeto da obra deverá
ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor Ce Ênger,haria d: Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da
Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Oi.igi,.'al.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cuios preços não constarem da proposra primi:ivâ, serão calculados considerando as referências de
custos e taxa de BDI especificadas no orçamcnto-base cla licitação, sr.rbtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o 'ralor global oi.tino na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual ce ciesconto oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o menrorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e dgmais norrnas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CoNTRATANTE e a proponente vencedora
serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condicões estabelecidas neste edital e seus anexos,
legislação vigente e na proposta vencedora.

72.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Hig:ene e Segurança do Trabalho no canteiro de obra, de
acordo com a legislação pertinente e aprovação pera superintendôncia de rnfraestrutura da
SEDUC.

12'13' Fica a CoNTRATADA obrigada também a apresentar a cornprovação de quitação das obrigações trabalhistas eprevidenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

12 13'1 o "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no
manual "obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de obras de Edificações públicas,,,
do Tribunal de contas da união, ao final da construção da obra em questão, a sEDUC (por meio da Gerência de
Fiscalização e Acompanhamento de obras) receberá do coNTRATADo a documentação que retrate fielmente o que
foi construído' Essa documentação é conhecida como as built - que significa "como construído,, - e deve incluir todas
as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa
execução ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de
manutenção ou reformas. os arquivos deverão ser entreBues eclitáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre
outras) e não editáveis (êxtensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados peros responsáveis.

htlps://sei go gov' b'/sei/controlador.php?acêo=documento-,rmc'i'nir--\ ebE icao- cr:- â,11=r.vore-visualizar&id_documento=218644g0&iníÍa 
sistemâ=

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoai, sendo igualmente responsável pelo sequro de_
responsabilidade civil e danos contra terceiros. " .«
12'15' A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame gârêntirá a solidez e a segurança do trabalho realizad)
bem como os materiais utirizâdos na obra pero período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento ;;;;r;r;; ã;
Competente desta Pasta.

201s4
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12.16. DA GARANTIA E AS$STÊNOA TÉCNICA

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, coin início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia

deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição.do ob.jeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa jurídica

CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA'

12.15.3 Atender as solicitações para conserto e corrjgir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante'

12.j.6.4 Todos os serviços devem estar em conformÍdade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida

a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência

técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados

pelo art. 109 da Lei Federal nq 8.666/93 e alterações posteriores'

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura

da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar'

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do conselho Escolar por intermédio da comissão Especial de Licitação da

únidud" rr.ol". cooRDENAçÃo REGTSNAL DE EDUcAçÃo DE GorÂNrA, a qual poderá reconsiderar sua decisão em

até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo' fazê-lo subir devidamente informados'

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

contados do recebimento do recurso, proveniente da coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAçÃO DA UNIDADE ESCOLAR

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE GOIÂNIA'

13.6. os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da comissão Especial de Licitação'

indicando o número da Tomada de preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos

fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço

completo,telefone,e.mail,data,,,,in".u,.dointeressadoourepresentante,documentoquecomproveaptidãodo
signatário para representaçao J. p.rro. jurídica licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que

assinar (CruU, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido'

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos'

efeito dos

Pasta.

54https://sei'go'gov,bísei/controlador,php?acao=documento_impnlnil-web&acao-origem=arvore_vis.]aiüar&id-documento=21864480&infra'S
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14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil' para

serviços prestados na forma O" 
'"aiçao' 

realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura' desta
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M=V(l/lo)Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de unr
preços a que a proposta se referir.

ano em relação à data do orçamento/estimativa de

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de precos a que a proposta se referir

lfttps/sei-go gov' br/sei/controlador'php?acâo=dccumentn-i,!!r,i-ir- 
-v!eb. à.a. ,..;^êr - âryrrâ-.v;su.,izar&id-dccumento=2.r g&4go&inÍra_sistema=

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONITRATUAL, SE ATESTADA PELA F|SCAL|ZAçÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emjssio de Nota Flsaal, que será preenchída com destaque do valor de
retenção de 1'1% do valor da mão-de-obra para a Previdência Srci:l nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%
para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Nt.7a, §6e, da Lei L2.S461ZOLL.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no projeto
Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseacc em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas
deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexac{os:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prcva de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tír-,?o ,:lc Serviço (FGTS);

14'2 5' certidão de Regularidade de Débitos em relacão a l'rihutas Municipais, expedida pela prefeitura do Município
no qual a empresa se localiza, e do local em qlg_o-f_§Crv!çe§_Le_Go pfsflê.dg!

t4.2 6. cópia da matrícula - cEr - cadastro Específico rndividual - d,- obra junto ao rNSs;

t4'2 7 cópia da GPs - Guia da Previdência social com o número do cEl da obra, devidamente preenchida, sendo que
o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida .luitação da mesma;

14.3. cópia do GFrp - Guia de recorhimento do FGTS e rnformações à previdência sociar.

14 4 os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada clos documentos menr:ionados nos subitens r4.z.l d 1.4.2.7, deste edital.
caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será
reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem crorrológica de que trata o inciso lv do art. 29 do Decreto
Estadual ne 9.561/2019, consistente em reaiização de obras.

14'5 os pagamentos serão efetuados até o 3oe (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 74.2.4 a ).4.2.7 deste editã1. caso a fatura apresentada nãoesteia integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para prgainento será reiniciado a partir de sua apresentação.
14'6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão áos valores áas parceras do cronograma físico-financeiro daproposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a quJ propo.t, se referir.
t4'7 ' Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reaiustadas pelo Índice Nacional doCusto da Construção - OBRAS C|VIS obedecendo à seguinte fórmula;

22154
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15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

1,5.L.L4.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita' suspender a execução do contrato'

porprazosuperiorarzolcentoevinte)dias,salvoemcasodecalamidadepública,graveperturbaçãodaordeminterna
ouguerra,ouaindaporrepetidassuspensõesquetotalizemomesmoprazo,sendofacultadoàcontratadaoptarpela
,urienrão do cumprimento das obrigações assumldas até que seia normalizada a situação

15.1.14.3. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagament

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade púb
os devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras'

lica, grave perturbação da ordem interna ou guerra'

https://sei.go.gov.br/sei/controlador'php?acao=documento-irnp'imir-web&acao-
origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infía 

si st
23is4

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos segulntgs c?,sos:

15.1.1. por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação .iudicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou

perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela sEcRETARtA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização e

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sefor decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa)

dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuâis, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos'

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a secretaria de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de

conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra'

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais'

15.1.11. o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de obra'

15.1.12. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do

contrato.

15.1.13.oscasosderescisãoprevistosnositens15.1.2a15.1.13eitem15.1'14,5doEdital,acarretarãoas
consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, sem pre'luízo das sanções previstas

neste contrato.

15.1.j.4. o contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os

pagamentosdevidospelaexecuçãodocontratoatéadatadarescisão;opagamentodocustodedesmobilização,eo
ressarcimentodosprejuízos,"*ul.,,"n..comprovadosquehouversofrido,desdequenãotenhaconcorridocom
culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. euando a secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do

contrato.
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assegurado ao contratado o direito de optar r:i-.-::rspensão io iurnp!'lmento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATÂNTL. de ár..a.,oral ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como cias Ío:rtc: Cc rnsteriais naturais especificadas no projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relÊyânriâ e a:r3io canhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está srrb:irdinado o Contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato.

15.t.L4.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reg,'larnrente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

16 - DAS OBRTGAçÕES

16'1 Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e esl todos os seus anexos, independentemente de
transcrição, a contratada obriga-se a:

16 1'2- Apresentar na assinatura do contrato documento cornRrobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CNo e FG'S).

16 1'2'1 Nos termos do art. 6, l, da lei Estad ua | 19.754/17 , pa ra fins de assinatu ra de contrato será efetuada a co nsu lta
ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesino.

15'1 3 A contratada deverá manter preposto, com competênci3 técnica e jurídica e aceito pela secretaria de Estado
da Educação, no local da obra ou serviço, para i.epr.esentá-lo na e){ecucão do contrato.

16 1'4 Regularizar perante o conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - cREA-Go e outros órgãos,o contrato decorrente da presente licitação, conforme deterrnina a Lei ns 5.194, de 24 de dezembro de 1966 eResolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho,,
Secretaria de Estado da Educação.

de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

16 16 Manter disponibilidade de efetivo dentro clos padrõe-c ,,1esejados, para reposição ímediata dos profissionais,nos casos de faltas' impedimentos, bem corno- impedir qua empregado que cometeÍ falta disciplinar ou cujasubstituição tenha sido solicitada pela coNTRAI ANTE, seja manti(lJ ou retorne a atividade nos imóveis desta.

' --.!.'/oie:visu?lizar&id_documento=21864480&infra 
sistemá=

hitps://sei.go.gov.brlsei/controtador. php?acao=documento_i.ar,.,r.iii- y,F5 q t.â?_c.,._

24154
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17 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.j.. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrlgação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente esta belecidas.

L7.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à sãúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 dê Lei

Federal ne. 8.666, de 21. de junho de 1993, assegurAdos os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa,

ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas nó contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Mulla;

17.2.3, Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

77.2.4. DeclaÍaçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade

competente que aPlicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificadO na execução do obieto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| _ 7o% (dezpor cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

r."túo a. caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento

ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecim""lo "'-':l|-!iião 
realizado ou sobre

aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida' poÍ dia subsequente ao trlgeslmo'

lT.3.lAmultaaqueserefereesteartiBonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmenteocontratoe
aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital'

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do receblmento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação'

17.5 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditosexistentesnasecretariadeEstadodeEducaçãoemrelaçãoàcontratada,naformadalei,respeitadosos
princípios da ampla defesa e do contraditório'

https://sei.go.gov br/sei/controlador'php?âcâo=documento-impíimir-webàacao-orlg
em=arvore-visualizãr&id-documento=2 1 864480&inf r

25i54
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17 -6 As multas e outras sanções aplicad?3 ió poCerão se - i'êle',/adas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estãclo rJe Educação. devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pelê aplicação da penâ de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ne
8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoríamente registrâdas no cADFoR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuí?ô cas muifns pravistas neste Edital e das demais cominaçõeslegais. r. .

19. DA CúUSUTA COMPROMISSÓRIA

20 - DAS DtSPOStçôEs FtNAtS

htlpsi//sêi.go.gov.br/sei/controlador.php?ac?o=documenro_.rq,pr,-ir- 
weh *_.ca.) 

. 
ô..^--.,a,o.e_ v!su alizar&irj_documento=21864480&infra sisteme=

17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 cla Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
iuntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, íacultad: a defesa p;'éi,ía do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l7'10 A sanção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei Fedefal ne s.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessa,lo no respectivo processo, no prazo de 05 (dias) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (c'oisi anos de sua aplicaçâo. 

'

17 1L Em qualquer hipótese de aplicação de sancSes será assegurado a licitante vencedora o contraditório e a ampla
defesa.

18 - DA CONC|UAçÃo E MEDTAçÃO

18 1' As controvérsias eventualmente surgicias quanto à formaiização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tenta.tjyq..gj ggnciliacão ou mediação no âmbito da Câmara deconciliação, Mediação e Arbitragem da Administr.çao i.itàãiàt (ccMq), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de jutho rlr 2018.

26/54

submetidos à arbitragem,

Mínuta Contratual.
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20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

esta belecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal nq 8.666/93), sem que caiba aos proponentes

qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio de termo aditivo

ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODffAf-224/gg, ôbedecidas as exlgências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas Ilcitantes vencedoras sejam intermediadas pelo slNE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8'666/93, de 2L de junho de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especial de

Licitação da U nidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua R17, 53 ST OESTE' nesta capital'

no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) 3201-7015'

20.7 É facultada à comissão ou Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecerouacomplementarainstruçãodoprocesso,vedadaainclusãoposteriordedocumentoouinformaçãoque
deveria constar originalmente da Proposta;

20.g para conhecimento clos inteÍessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de LicitaÇão afixado no

quadroprópriodeavisosdacomissãoEspecialdeLicitaçãodaUnidadeEscolar/Go,localizadonaRuaR17,53,5T.
oEsTE,nestaCapitâl,bemcomo,publicaçãonoDiáriooficialdoEstado-DoE,JornaldeGrandeCirculação,e,Diário
oflcialdaUnião_DoU,conformeocaso,estandoacomissãoEspecialdeLicitaçãodaUnidadeEscolaràdisposição
dosinteressadosnohoráriode8hàs12hedas14hàs18h'pelofone:(062)3201-7015'nosdiasúteis'

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita

admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes'

20.looforoparadirimirquaisquerquestõesoriundasdaexecuçãodopresentecontratoéodaComarcadeGoiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

https://sei.go'gov,bÍ/seícontrolador,php?acao=documento_imprimir-web&àcao_o.igem=arvo.e_visuaiizaÍ&id_documento=218644804inÍra_siSte,Í1â=4
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coMlssÃo ESPEcIAL DE ttctrAçÃo D^o coNsELuo EscoLAp REGTcNAL DA suBsEcRETARtA METRopoLtrANA, em
GOIANIA, aos Cias 12 do mês de janeiro de 2022.

Nilton G uinr::ães

Membro: tOo t \-ôo\-
ePFi 1oo . o§q.8sr*a-o 

.

Membro:

c-PF: ol{. a34.3+4-g+

Membro: ee Z- tíVt- A /t+I e e
c Pl ç ja_íg l.qo r Jq

documento=2 1 864480&infra_sistema=
https://Sei.go.gov.b/sei/controlador.php?acac-,Jo.urnc-.^ rr:D.irr,tr u,.!. .a!.a .-. - -:.r-rare_vis!tatizaagiai_

2A154
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*m§i#
ESTADo DE c,oÍÁs

SECRETART.{ DE ESTADO DA EDUCAÇÀO
GERÊNC]A DE PRoJEToS E INFRAESTRUTURA

PROJETO BASICO

PROJETO BÁSICO

LEI N" I7.928, DE 27 DE DEZENÍBRO DE 2OI2

1. TNTRODUçÃO

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finaljdade estabelecer os REqUISITOS MíNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação
de empresa especializada para executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e
disciplinando todos os procedimentos e criterios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

ConÍatação de empresa especializada êm prêstar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo
e Cronograma Físico e Financeiro,

Assunto: Ampliação e Reforma.

Unidade: CPMG Vasco dos Reis

Endereço: Rua T48 esq. c/AV. Multirão S/N, Setor Oeste, Goiânia - GO

Município: Goiânia-GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Goiânia.

1.3. Jusüficativa

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de ampliação, reforma e adaptação da unidade escolar mediante as necessidades

básicas de infraestrutura e segurança.

Os serviços no geral visa: implantação bloco Padrãri, pintura, troca de esquadrias, calçada acessível e implantação da centrâl de gás.

1.4. A Obra

A área total construída existente 7.960,80m2, sendo o total de 137,34m2 de área â construir:

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUçÃO ADOTADA

AMPLIAÇÃO / REFORMA EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

2. DAS DEFTNTçõES DOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurÍdica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica hâbilitada para participar do processo licitatório ê ofertar lances;

2,1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretarie de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

https://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2983581 9&infra-siste 118
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2.2. NoÍmas

Normativos e serem edotâdosl

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinâdo à Armaduras de Concreto Armêdo - Especifi'açõês;

2.2.2. NBR 6118:2007 Proieto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009- Estabilidades de encostâs (muro de ârrimo);

2.2.4. NBR 56711990- Participeção dos lnterveniêntês êm serviços de obras de Engenharia ê Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980- ContÍole Íecnoló8ico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984_ Provâ de CarEâ Dketa sobre terreno de Fundação;

2.2.7.N9R l67&l1,9a3' Segurânçà em obras;

2.2-8. NBR 12.654/1992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concíeto;

2.2.9. NBR 12.655/1996- ConcÍeto - Preparo, Controle ê Recebimento;

2,2.10. NBR 5410:2004 versão Corrigida: 2OO8 - Instalâções elétricâs de baixã teísão;

2.2.11. NBR 6151 - P.otêçâo contrà choquês eléÚicos;

2.2.12. NgR 5419 - Proteção dê êstrutura contra descargas atmosÍêricas;

2,2.13. NsR 5626/1998 -tnttaleções de Águâ Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalaçôes Predlais de ágúâs Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalaçõe§ Píediâis dê Esgoto sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e, ll, "c", da Lei ne 19.145 de29/72/2ols)

2.2.17.ABNTNsR 9050/2015-Acêssibilidade àsEdificaçõet,

Obs.: Esta liía de normas não exaure a necessidade de obseÍvdções de normas estaduais, municlpais, trabalhista§, de se8urança e outras

ênvolvidâs na realização do escopo deste Proieto Básico.

3. OA QUAUnCAçÃO TÉCNTCA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPI (Cadastro Nacionâl de Pessoa Jurídica);

3.2. A Ernoresâ licitênte deverá ser habilitada perante a SecÍetaria de Estado de Educação de Goiás (SEDUC-GO).

3.3- A Emprese iicitânte devêrá aprêsentâr cerddão de registro no CREA ê/ou CAU, bem como cerhdõês de regularidades de pessoa físic. e
jur:dicâ do pÍotissioràl responsável pela empresà e seus seíviços,

3.4. No cãso de e emprese licitante ou o responsável técnico não sêrem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão

ser píovidenciados os respectivos vistos deste ór8ão regional porcçasiãglb-asÁiÍtal]Jtij9-g94llAE.

3.5. A Empresa li€itânte deverá comprovâr quê possui o registro em seu quadro té.nico, na-glalnjagÍegÀdo:-dosuEe$95-dg ilteçâo, de
profissionais com o(periência comprovada ou dêvidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às càraderísticas dos seÍviços
imitados à pârcela de maior relevânciâ solicitadà junto âo Edital (Engenhêiro civil ou Arquiteto)-

3.6. A Empresa licitante dêverá apresentar Certjdão de Acervo Técnico (ClT) devidamente rêconhecido pela êntidade profissional

competente, em home do üaltissianÂl responsável técnico pela empresa proponente, relêcionada às câracterísticas dos serviço! limitádos à párcelâ de meior
relevância solicitada lunto ao Edital.

3,7. As comprovações de vínc!los entrc os profissionais e a empresa licitante poderão sercomprovadas através de:

a) Releção empregatície por caftetâ de tlâbâlho e previdência social- CTPS: idêntificação de seu portador, páginâ relaüva âo 5eu contrâto de
trabalho ou livro de registro de empregado autenticado pela Delegacia Regionel do Trebelho, ou;

b) Contrâto de prestação de serviço de profissional autônomo, que esleja devidamente rêBistrado junto ao CREÁ e/ou CAU, com atribuições
compaíveis com a caràcterística dos servÍços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou
CAU,

4. DAS ESPECTFTCÂçÔES OOS SERVTçOS

A Empresâ e ser contratada, deverá têr quãlificação ê entendimento para exêcutâr serviços de construção civil conforme descrição deste
objeto, alinhando os segúintes serviços:

IMPI.ANTAçÃO BLOCO 02 SATAS DE AULA PADRÃO SEDUC2O:

- Demo ir piso de concreto desempenado;

- Demo ir corrimâo da rêmpa exlstente;

- [xe€utar regulari2âção do terreho - corte da râmpâ existente;

_ lmplãntar bloco de 02 salas _ Padrão seduc20 ' laje, conforme proieto de arquitetura, proietos pâdróe5, Mêmoriais e orçamênto;

- Preparar todo otetreno no qualserá implantado o bloco padrão, com aterro, regulârização e apiloamento manualj

- Retirer 01árvore de médio pone;

htFs://sei.go.gov.b./sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acao_origêm=arvore_visualizar&id_documento=2983581g&inÍra siste 2t8
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- Executar piso de concreto desempenado de 5cm.

- Executar grama esmeralda;

TMPLANTAçÃO BLOCO PASSARETA MOl - PADRÃO SEC XXt 2015:

- Demolir piso de concreto desempenado;

- lmplantar bloco da passarela, conforme projeto de arquitetura, projetos padrôes. Memoriais e orçamento;

- Executar regularização do terreno.;

- Executar aterro;

- Executar compactação do terreno;

- Executar piso de concreto desempenado de 5cm.

CANALETA COM GRELHA:

- Executar canaleta de concreto;

- Executar grelha metálica Padrão Goinfra;

- Executâr pintura da grelha;

CENTRAI. DE GÁS:

- Desativar central de gás existente;

- Executar central de gás Padrão GOINFRA (2+2 cilindros);

- Executar ligação com a tubulação existente;

ESQUADRIAS:

- Demolir esquadrias indicadas no projeto;

- lnstalar esquadrias padrão;

- Executar pintura e instalar vidros;

ATAMBRADO PISCINA:

- Remover tela;

- Executar pintura do alambrado;

- lnstalar tela;

PINTURA:

- Executar pintura externa e interna dos blocos administrativo e dos blocos das salas de aula;

- Executar remoção pintura esquadrias;

- Executâr pintura da laje;

CALçADA EXTERNA:

- Demolir piso de concreto;

- Executar regularização e apiloamento;

- Executâr piso de concreto desempenado 5 cm;

- Executar melo fio;

- Executar pintura piso novo e existente;

- lnstalar piso tátil;

INSTALAçÕES ELÉTRICAS:

- Executar ligação das instalações elétricas dos blocos de salas de aula e passarela com a rede existente

INSTALAçÕES H I DROSSANITÁRIA:

- Ver projeto.

4.1. providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum material não mais utilizável ao longo da

execução dos serviços contratados.

s. Do VALOR DOS SERVIçOS

VALOR PROJETO Rs . DESONERADA

ITEM OU

01
Contratação de emPresa de engenhariâ para execução de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial

Descriüvo
" 

Cronog,li.

https://sei.go.gov. brlseilcontrolador. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2983581 3/8
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ITENS EM PLANItHA. UNIDADE TOTAT

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORçAMENTÁRN

Para a reforma do CPMG Vasco dos Reis foram elaboradas as planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA,

como referência AGETOP e SlNAPl. Após a execução das planilhas, verificou-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3'da Lei Federal 8.666193.

7. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no

trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantês no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando esüpuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual
não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato, acêitar ou reürar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injusüficado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentâres previstas, o contratado
estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| -Io% ldez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

lll-o,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma
fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

7 2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções
previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
Secretaria de Estado de Educação;

7.4. os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes
Secretaria dê Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contrâditórío;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas
Secretário de Estado de Educação devidamentejustificado;

só poderâo ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato

7.6' Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela
aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. g7 dê Lei ns g.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigâtoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7-8- As sanções previstas nos Incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo
artigo, facultada a defesa prévía do interessado, no respectivo processo, no prazo de i.O (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ne 8.666/93 e de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 1.0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (doís) anos

httpsJ/sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=29g35g19&infra siste,.. 4lg
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43.059,24LESTRUTURA
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1.342,O51IM PERMEABILIZAÇÃO

58.7s9,451ESTRUTURAS METÁLICAS
11.513,651COBERTURAS
27.372,97LESQUADRIAS METÁLICAS
s.589,391VIDROS
8.089,71IREVESTIMENTO DE PAREDE

L 1.836,04FORROS

44.139,761REVESTIMENTO DE PISO
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7.10. Em qualqueÍ hipótese de apiicação de sanções será assegurado á icitante vencedora o contraditório e a ampla defesa

8. DA GARAÍ{ÍIA E ASSISÍÊNCIA TÉCNICA

8.1. A 8arãntia dos serviços 5eaá de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definítivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os
serviços que comprovarem dêfêitos ou problemâs câusados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compôem a descrição do objeto devem ser cobertos pe a garanüa da empresa CONÍRATADA ou por Émpresâ
autorirâda da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitâçôes paía consêrto e corrigÍ dêfeitos ou Íalhâs apíesentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trihta) dias
consecutivo§, Neste caso não acarrêtará ónus para a Contratante,

8.4. Todos os serviços dêvem êstâí em conÍormidadê com a política de garandâ do mesmo, não sêndo permitida â integraçâo de itens de
têrcêiros quê possam àcarrêtãr em perda parcial dâ garanüâ ou não realizâção da assistência técnica pelo próprio êxecutor quândo soljcitadâ;

9. DO PRAzO DE EI{TR€GA

9.1. o contrâto viSerá pelo prazo nêcessário à execução do objeto, vinculãdo ão Cronogremã Físico-Financeiro, de formê quê sê ini€ia com â
ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, deteíminada pela CONTRAÍÀNTE, suspende o prâzo dê execução, bem como o prazo de vigêrcia
contrãtuã1, que voltará a correr, pelo seu saldo remànês.ente, quando da retomãda da obrà.

9.2. A íeclsã do serviço por parte da CoNTRATANTE em função de diver8ên€ia com â proposta apresentada ou com os parârnetros definidos
neste instrumento, não acarrêtará a suspensão do prâzo dê êntrega do objeto, ficândo ê CONÍRATADA obrigede â suâ repêÍâção no prazo estabelecido, sêm
qualq!er ônus pare SEDUC.

10, DO RECEETMEÍ{TO DOS SERVTçOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cien6ficará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo,
Pâíã â êntregâ e acêitação da obra,

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso l, "att e itbttt lei Federal n.-6 8.666/93, e será
procêdido dâ seguintê forma:

10-2.1. Oo Rêcêbimêíto Proviiório

e) Em eté 15 (quin2e) dias consêcutivos âpós o recebimento de noúficâção mencionadà nêste contrâto, ou o término do prazo de execução
contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra, pôíôfins de recebimento provisóíio.

b) umã vez verificado o cumprimento de todas as condiçôes contratuais, o gestoÍ do contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o
"Têrmo dê Rêcêbimênto ProvisóÍio", que sêrá assinado pelas partês e enceminhedo à âutoíidade contíatante.

c) Câso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregulâr de qualquer das condiçôes contratuais, o gestor do contrato lâvrârá
relâtório circunstanciôdo diriSido à autoridâde contrâtântê, quê âdotàrá as mêdidas câbíveis.

d) Cabêrá à contratada, umâ vez notficada, sanar as irrêEularidades apontadas no relatório circunstanclado, submetendo os iteís impugnados

à nova vêrificaÉo, ficândo sobrêstado o pagemênto âté a execuçâo das corrcções hêcessáries-

e) O "Termo de Rêcêbimento Provisório" deverá contê. o documehto conhecido como os áuirf. Baseândo-sê no m.anüal "Obros Públicos:

Recomenddções Bósicds poÍo o Contrutoçõo e Fiscolizoção de Obrus de EdiÍicoções Públicos", óoÍtibunal de Contâs da Ljnião, ao final da construção de obrã em

queatâo, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscali2ação e Aconpãnhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentâção que retrate fielmente

o que Íoi aonstruidô. Essa documêntação é conhêcidâ como ds bulk - que significâ %omo construído" - e devê incluir todas as plântâs, memoriais e

especificações, com dêtalhes do que foi executado e quais insumos foÍem utilizados nessâ execução. ou sejâ, o contêtâdo dêverá entregar o os àsirt dâ obra, a

fim de subsidiar Íuturas inteÍvençõe5 a título de manutenção ou Íêfoímas. Os arquivos deverão seí entregues editáveis/originais (eÍtensôê9: .dwq, .doct .x,s,

entrê outras) e não ediÉveis (extensõês: .pd, .-/p9, entre outros) devidêmente assinãdos pelos responsáveis.

10.2.2. Do R.cêbimento Dêfinitivo

a) Após o íecebimento provisório, a "Comissâo de Recebimento Definitrvo" a ser estabelecjda pelâ SEDUC será encarregada de vistoriar a obra

pârâ verificar o cLlmprimento de todâs as obrigâçõês contrâtuais ê técnlcâs e efetueí o recebimento dêfinitivo em até 90 (noventâ) dias corridos epós o

recebimento provisório da obre.

b) No ceso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a comissão rêceberá ê obrà definitivemente, lâvrendo o "Termo de

Recebimento Definitjvo", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante

c) No caso dâ vistoria, constâtar a ocorrêncie de vícios, defeitos ou incorr€çô€s resultântes da execução do contrato, a comissão lâvrârá

relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relataé o que houver constôtado para corrigir ou refazer a obra, no todo ou

êm parte.

10-2.3. Oâs fâlhas ê irrêgulaÍidade§ âpontadâs

a) A SEDUC, à vista do reiatório, deverá adotâr ume das seglrintes providênciãs, independentemente da eplicação das sançôes cabíveis:

b) Notificar á contratada paíâ sanar ás irregularidades constâtâdas, no prazo a ser dêterminado na notificâção, ao término do qua se deve

proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta de contratada todas as despesâs, incluindo todos os custos diretos e indireto§, tâis como: impostos, transporte,

despesas trabâlhastas, previdenciárias, seguros, enfim todos 05 custos necessários à fiel execução do obieto desse termo.

11.1, Fiscalização e Recomendações Op€raclonais

11.1.1. Considerahdo o disposto nos artigos ne 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da Lei Estadual ne 17.928/2012, â fiscalizêção e geíenciam

do contrato serão realizados por gestor e comissão de fiscais desiSnados Por melo de portaria do ordenador de Despesas.

httpsJ/sei.go.gov.brlsei/controtador. php?acao=documÊnto-imprimir-web&acao-origern=arvore-visualizar&id-documento=29835E19&infra siste
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11.1.2. os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empíegados desitnados pela

CoNTRATADA para e execução do§ ,"*iior, .ui",O do píesente instrumento, cabendclhes nc acompanhamento e na fiscalização do contrato' registraí as

ocorrêncía§ relacionadâs à suã execução, comunicando à CoNTRATÂDA, âtrâvés do seu repíesêntante, ãs providências necessárias a sua rêgularização' as quãis

deverão ser atendidas de imedieto, salvo motivo de forçâ maiot

11.1.3. A partir do inÍcio da obíe, os projêtos, as aRT's ou RRÍ's do responsável pela obÍa ê o Diário de obra deverão permanecer no cantêiro

o Diário de obra é destinado ã registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes pera o andamênto dos serviços, cujas anotações deverão 5er reã!i2adas

diariamente.

a) São anotâ(ões obrigatórias no Diário de obrã as condiçóes do tempo, e descrição dos equipâmentos incluido§ ou retirados no centeiro, a

movimentação ocorrida no quãdro Todas dê pessoal, o resumo dos sêrviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b)as anotações serão feitas pelo responsáveLtécnico e/ou pela fiscã lização'

c) A cópiâ do Diário de Obra fârá parte intêgrante da Presteção de Contas'

11.1.4. somentê será efetuado o pâgâÍnento da parreLâ contíâtual, se âtestadâ pelâ fiscâliração. A comprovação do pagalhênto sê dará por

emissão de Nota Fiscel, que 5eÍá preenahidâ com destaque do vâlor de retenção de 11% do velor dâ mão_de-obra para ê Previdência social nes planilhas

oNERÀDAS,ou,retençãode3,5%paraplanilhasDEsoNERADAS,seSUindooquedeterminaoArt.Te,§69,dalei12,546/2011.

11.1.5. A identificêção da planilhe de execução da obrâ (Onerêda/OêsoneÍadâ) poderá ser eveÍiguedâ no Projeto Básico item 6. Caso a empresa

comprove possuir beneficios de leis específicas para o ,ecolhimento. Para eÍêito da retençâo, o valor dê mão_de_obía não será inÍerior â 5070 do \€lor da fatura

emitida pelâ CONÍRAÍADA.

11-1.6. A possibi idade de subcontÍatâÉo paraial do obietô licitãdo constitui decisão administrâtivâ e/ou de cunho té.nico. Por essã rezão, pe a

natureza e ãs câÉcterísticâa do objeto a ser licitado, s;mpre que for julgado convenient€, devidamente iustificádo e àprovâdo pela CONTRAÍANTE, de acordo

com o pãrecer da fiscalizâção, poderá â CONÍRÁTADA, na execução do Contrato, sem prêjuízo das responsabilidades contrâtuais ê legais, tub.ontrataÍ até 30%

(trinta por cento) do yàlor de obra core$ondêntê à paraelas complelas dâ obre, respohdendo, entretánto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela

àrecuçio dos serviços subcontratados. O licitânte deverá anexar aos aútos o(s) contrato(s) com o{s) subcontràtado(§). O(s) subcontrâtado(s) deverá(ão) manter

regularidâde fiscal ê trebálhista. Os serviços passívels de subcontratação são:

a)Sondagem do Terreno;

b) Estruturâ Metálic.j

c) tstrutura laies (Pré - Moldadâs);

d)Marcênaria;

e)Central de 6ás:

f)SPDA (Sistema de Proteção contra Descargâs AtmosféÍicas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Íransporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC podení, a qualquer tempo, 6scâlizar â empresa contrâtâda, quanto ao cumprimento das cláusulâs e legislação vigente sobre

saúde e 5egurançâ notrabalho.

11.1.8. Em conformidade com o ãrt.45 dâ Lei êstâduâ na i.92A/2O12, bem comooârt.40, inciso x deLei n0 8.666/93, o cÍitério a ser

utilizado pãrã efeito de reâiustamento dos contratos, deverá ser a data da aprêsentação do orçamento a que a proposta 5ê referir, pois reduz os problema5

edvindos de orçementos desatualizados em virtude dos transcutsos de vários mesês entre â date basê de estimaüva de custos e da abêrtura dâs propostas. Parâ

efeito de cálculo, consideÍar 4{quatro) .asas após a vírgula, utilizando os indices do INCC.

11.1.9. Seguindo o €xposlo no Roteirc de Auditorio de Ohrcs Públicos do TCU e exposto no Acórdõo l,e É77/2013 TCU, eíâ Obrâ, objeto dâ

icitação, não se enquadra no regime de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documenlâdos favorecêm â quântificação com precisão

dos sêrviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, dêve-se manter o reglme de Empreitâda por PREçO GIOBAL.

11.2. OhÍitaçôes do Contrátântr

11.2-1. Relâ.ionâr-sê com a CONTRATADA âtravés de seu preposto ou dê seu rêpresentante lege ;

11-2.2. VeÍificar se ã CONTRATADA erccutô o objeto em confoímidâdê com suâ proposta ê com os paÉmêtros de qualidade e desempeího
definldos neste instrumento e nos demais documentos que o integramj

11.2.3. Conferire efetueracêÍte ou recusa dos serviços entrêgues pela CONTRAÍADA, caso não estiverem de âcordo com o combinado;

11-2.4- Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obri8ação contratual pendente de liquidaÉo por parte da
CONTRATADA, até a completa regu!ârirâçâo;

11-2.5. Â CoNÍRAÍANÍE deverá efetuar o paSalnento mediante emissão dâ notâ fiscô|, por pârte da CONÍRAÍADA conloÍme contrato e a
entregã dos serviços.

11.3. ObÍigaç6cs da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pelâ SEDUC não exclui nem redur a responsabilidade dâ CoNTRATADA, inclusive perânte terceiros, por qualquer
irregulâridade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CoNTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Àrt- 70 da Lei 8.666/93, aom suas
altereções);

11-3.2. Durante a êxecução do contrato, a COÀITRATADA deverá apíesentêr: cópia âutenticada dâ cuia de Recolhimento do FGÍs e
lnformações à PÍevidência Social (GFlPl vinculada à CEI, exceto quândo houver dispensã pela Previdênciâ Sociâ|, neste caso será vjnculada ao CNpl da
CONÍRATADÂ;

11.3.3. Para emissão de Ordem de Serviço, a CONTnÂÍADA dêverá apresentar:

a) Duâs viâs dâ Anotâção dê Rêsponsabilidade Íécnicâ (ART) ou Registro de Responsabilidede Técnica (RRT), de êxecuçâo, com seu devÍdo
recolhimento peràntê os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e t rbanismo (CAU-GO),
sendo que uma via será anêxada à Prestação de Contâs e a outÍa sêrá êncaminhada à Gerência de Fascalizâção e Acompanhamento de
Supêrintêndênciá de lnfraestruture dâ SEDUC;

b) Diáíio de Obrâsj

c)Cópia de matícula no Gdastro Espêclfico do INSS (CEt);

11.3 4. Por se tratar de aortratàção em regime de execuçâo emprelteda pol preço globel, não há possibilidade de formali de teÍmo
que nãoâditivo vi5ando eventuais acréscimos de serviço, sâlvo nos casos excepcionais e devidemeíte justlfiÉdos, oriundos de âltê.açôes qu

https://sei go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impramir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=29E35819&infra siste 6i8
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configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos
termos do § 3s do art. 65 da Lei ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CoNSTRUÇÕES deverá observar os requisitos
conüdos na lnstrução Normativa n"007/2AL7-GAB-5EGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de
todos os tipos de documentos contrãtuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC ã
exigência de:

| - Cópia atualizada do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contratada;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas
dependências da edificação jurisdicionada à 5E DUC;

lll - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada, quando houver menos de 20
trabalhadores na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa de Condiçôes e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa contratada, quando houver mais de 20
trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os

empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

Vl - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treínamentos de segurança em conformidade com as Normas

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos
(NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vll - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar da

edificação jurisdicionada à SEDUC;

§ 1e Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou

ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para

validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESML os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servido(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionada à SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do

Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra à disposição da fiscalização.

11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5s da lnstrução Normaüva 07l2O17-GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á

com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

| - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinaçôes da NR-5 da Portaria

3.274/78;

ll - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem

como, treinamento dê uso âdequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em

áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria3.2L4/78 do MTE;

lll - Registrâr a comunicação de Acidente de Trabalho (cAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a

serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar ôs seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inicio do contrâtô, para os quais os trabalhadores ainda não foram

treinados, antes do início da execução das respectivas aüvidades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes' em

atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

Vl - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as aüvidades / serviços

contratados;

Vll - providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ a6vidades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35)'

eletricidade (NR-10 Básico e SEp quando aplicável) máquinas e eúuipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE'

t!.3.7. É. de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionada à sEDUc (contratante), cópiâs dos documentos mencionados neste PÍojeto Básico. em conformidade com a lnstrução Normativa n"

OO7 /2OL7-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades'

11.3.8. O(a) Fiscal da obra ou o(a) servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação iurisdicionada à sEDUC (contratante) poderá' a qualquer

tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

11.3.9. o descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho' implicará

na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com

as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais' especialmente

caso ocorra acidente de trabalho.

obs.: para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com a superintendência de

lnfraestrutura da secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 71, n" 212 - Setor Leste Vila Nova - cEP: 74'643-030 - Goiânia -

Goiás.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentáriâs' cronograma fisico-financeiro e memorial descritivo estão disponíveis no

site: www.educacao'gqgov'br

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2983581
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Jéssica Alves Bueno Sousâ

Gerente de Projetos e lnfraestrutura

Engenheira Civil - CREA ne 29288/V

Decreto2S/O5121 D.O. ns 7.587

Rodolfo de Oliveira Afonso

Superintendente de lnfraestrutura

Documento assinado eletronicamêfltê por JESSICA ALVES BUENO SOUSA, G€rente, em 2lll0l202l, às 1l:03, contbtme art. 2', § 2", III, "b", da Lei

17.039/2010 c mt. 3"8,1, do Dccrcto n'8.808/2016.

Docrulcnto assinado clctronir,amcntc por RODOLFO DE OLIVEfRÂ AFONSO. Superintendenle, cm I l/10/2021, as l1:56, conÍbrmc art. 2", § 2'. Ill. "h', da

Lei 17.039/2010 e an.3oB. I. do Decreto n" 8.80E/2016.

A autenticidade do docurnento pode ser conÍêrida no site http://sei,go.gol'.br/sei/controlador_externo.php?
acaFdocumenao_con[erir&id_orgao_acesso_externo=l inforrrando o código verificador 000024612477 e o cócligo CRC FE805D0E.
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ANEXO.I - PROJETO BÁSICO

SEfrÁ FORNECIDA PEU SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

ANEXO !r- CARTA DEAPRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de Preços ne 001,12022

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar REGIONAL DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)- CNPJ/MF n.s , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando

conforme cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas

proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) eue seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme

declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a

prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 07L do INSS.

c1) O valor de retenção de 1,I% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS,

ou, retenção de 3,Syo para planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei ne 12.546/201.1'.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

https://sei.go.gov.brlseiicontrolador.php?acao-ciocumento_imprirnrr-web&a:ao-ci:gem=arvore-visualizar&id-documento=21
25tJ4
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c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios cle leis específicas para o recolhimento. Para efeito da

retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valo:' da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) eue não mantém em seu quadro de pessoal rnenores Ce 1.8 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, quraiquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as conclições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de

Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em urn cornpromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edital.

Localiciade, aos dias rir-. cle

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informaçÕefde§lg_Anexq enseiará na tNABtUTAÇÃO da empresa

ANEXO il - DECLARAçÃO DE SUJETçÃO AOS TERMOS DO EDTTAL

A (nome da empresa)- está de acordo com o Edital da Tomada de preços ne OOO/ZO2L-
Conselho Escolar, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de sujeição às
condições fixadas pela Conselho Escolar;

https:/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_'nrp:i:.'ir_.uae.:.lgaca6. e.,içsp=a1r11rê._visuàlizar&id_ciocumento=21g644g0&i

301s4
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02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementãres
solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são

satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendência de

lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação.da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram.se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessid,ade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tlpo de equipamento
compatível com ã natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem

ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a

sollcitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma
físico-fina nceiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10- Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Obs.: A faIta de aleuma das informa ções deste anexo enseiará na INABILITAÇÃo da pessoa jurídica .

ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços Ne OOO/202L

À coMtssÃo ESPECIAL DE LlclrAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR

https://sei. go.gov.bísei/controlador.php?acao=documento-in rprÍnir-web&acao-origem=arvore-visualizêr&id-documento=21 864480&infÍa
7:Ll5Á
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Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPj/MF n e , sediada __(endereio completo)_, tendo examinado o Edital,

vem apresentar a nossa Proposta Comercial sara execução rta íntegra dos seruiços motivo do objeto da presente

licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforrne planilha tje o:(:arrento constante em nossa proposta, cujo preço

édeRS

No preço proposto estão inclusas todas as clespesas com'úáieriais e equipamehtos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, ferramentas, seguro, todos o-r tributos inciden'tes e rlemais e.ncar§os, enfim, todos os custos diretos

e indiretos necessários para execução completa o'os serviços diiçli,';riraCos neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecencio fielriente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orierrtacõe s constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de _1-2_Ofug$rc!n.!g) dias consecutivos, a contar da data de

sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1a qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviios de àcordo com o memorial descritivo e cronograma físico financeiro
constante deste edital

Os preços dos serviços constantes em nossa pronosta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

Localidade, aos dias de de

Ilata Aber iura

E-mail

Tomada de Preços ne Hora:

Local

Nome da Empresa Razão Social

Endereço da Empresa: CNPJ ns:

Telefone: Fax

Nome do Responsável Legal: CPF:

Órgão Exp.RG

Telefone

End. Residencial

Fax:

llttps:Í'sei.go.gov.br/sei/controlador.php?2ç2 =:C(,cLtmento_irr.Dr;.n;r..,r.ah!,p^a1.-6r:er-.:.,:^,n.o vicrr:li.zarg!cl documento=21

32154

Processo n9:

Cel:
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Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

ANEXO V- DECLARAçÃO DE.VTSTOR|A DO IOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREçOS Ne 000/2021
À coutssÃo DE LrcrrAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR

Declaro para os devidos fins, que portador(a) da Cédula de

ldentidade ne CPF ne representante legal da empresa

-ffi 

;:'"'J"':,ffi i:ill?,?;m:"#,liT;
Processo ne 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

obs.: A falta de alsuma das inform anexo ará na DESCLASSIFICAÇ[Q-9[pessoa iurídica.

https://sei go.gov.brlsei/controlâdo.. php?acao=documênto-irnpÍimiÍ-web&acâo-oíigem=arvore-visualirar&id-documênto=21864480&i
3315a

Obs.: A falta de alsuma das inÍormaçôes deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃQ_glq pessoa iurídica.
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de Estado da Educação, que atuem diretamente na r.alizaÇão do certame e/ou na posterior formalização

Local e Data

Representante r-egal

(com carimbo da pessoa iurídica)

obs.: A falta de alguma das informaç§-er-deg!Ê,anexg-Ên-Q.ÊjaLájê-!NAq!!!TAÇÃo da pessoa jurídica.

ANEXO VI - I]ECIARAÇÃC ü'i F!\RENTESCO
i

T<;maCa de Preços rls ú31/2021

A COMTSSÃO DE LTCTTAçÃO DO COI'{S5LHO ESCOLAR 

-(Nome da pessoa juríd
p9

pessoati:rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

através de representante legal, nome),

(qualificar)

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que rrãc. possui em seus quadros de empregados e em

seu corpo acionário cônjuge, companheiros oLr parentes eí.1 lii.ha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por

afinidade, até o segundo grau com os servidoi'es, dr:tentores ie c,trgo em comissão ou função de confiança na

Secretaria

contratua I

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acac=dccur:rento.-inr-1iir:r.w.^'a8âç4p...n-;-^r=:,,.rrre-_visualizar&id documento=21

34154
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ANEXO VII- DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO

TOMADA DE PREçOS ne O0O|2O27

À colrssÃo ESIECTAL DE LrcrrAçÃo Do coNSELHo EScoLAR _

(Nome da em presa) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

através de representante legal, _(nome), 

-(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o ne -----=._, portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria np 3.2L4178

do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste cgntrato, e, que tem condições de apresentar as documentações

solicitadas na lnstrução Normativa ns 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme item 10.3.5 do Anexo I -
Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAçÃO da pessoa iurídica.

https://sei.go.gov. br/sei/controlador.php?acâo=documento-impíimir-wei&acao-origem=aNol e-vasualizar&id-documento=21 864480&'nfra s
51

05t01t2021
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ARCETA DE RELEVÂNCIA FOR SUBESTAçÃO)

por intermédio de seu representante

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO NA P

1) Engenheiro(a ) Eletricista

inscrita no CNPJ n'

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

https://sei.go.gov.brlsei/controledor.php?acec=dc.uF..tô r^.r-tr::r-.J,,.Ét..... ori.^.-"-,rrê_risualizêr&iC docurnento=2.t 864480&i
36154

AN ExO vil - pECLARAçÂE_91_qo_MPl9_!Íis.t!_DE VINCU_!ÂçÃO FUTURA

legal, o (a) Sr. (a) _. cortador (a) da Carteira de ldentidade n' e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no Edital, s,rh as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) resoonsávei(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preços

ne OOO/2OZL, conforme perfil descrito nos Artigos 8e e 9e da Pes,-',luião 218/1973-CON FEA, caso a empresa resulte

vencedora desta licitação, apresentará contreto de serviço clo orirfissional no ato da assinatura do contrato com o
Conselho Escola r.
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ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.e / que celebram o Colégio Estaduâ1......., e a EMPRESA para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas

O Colégio Estadual por intermédio do CONSETHO ESCOLAR _ CNPJ N.s

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), re§idente e domiciliada €ffi ........., inscritã no RG sob o ne

DGPC-GO, e no CPF sob o ns __-:_, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

........... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n. --------------------- e CPF N. ---------------.---------- com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em inscrita no CNPJ/MF sob o ns

lnscrição Estadual ne ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram,

de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato ne.000

/2027, conÍorme Edital Tomada de Preços n.e O0O/202L do Conselho Escolar _, processo n.e sob o

regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reÍorma/ampliação no Colégio Estaduel ......, na cidade de

..,..,-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital,

independente de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM PtANILHA.

lnserir os serviços aqui COPIAR DO PROJETo BÁSICO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setcr

com petente;

https://sei. go. gov. bÍ/sei/controlador'php?acao=documento-rÍnpínnr- web&acao oÍigem=arvorc-visualizar&id-documento=2'l 864480&inf ra-sistem

2,1 DA CONTRATANTE:
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2.L.1.3 Designar um servidor responsável pela ;.iscalizaçãçle)(eúLrção do contrato devendo ser lotado no Setor

responsável.

2.L.t.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa riesempenhar seus trabalhos dentro das normas

do contrato

2.1.7.5 A CONTRATANTE, quando fonte retento:"a, descontará dos oatamentos que efetuar, os tributos a que esteja

obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhinrento cias n;:icelas :'etidas nos prazos legais.

2.7.L.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competenl'e a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto desr:e instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços iicitados.

2.1,.1,.1 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem

qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido e>recutada com imperícia técnica comprovada, ou em

desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as cieterminações da fiscalização, nos

termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666, de21,/06193.

2.1.7.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da oL'ra até sanadas todas as irregularidades constatadas

e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2,7.1..g.A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, cfa Lei Estâdual tS.l-S+,1t.l,para fins de assinatura de contrato deverá
efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2.L A|ém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a

CONTRATADA obriga-se à:

2.2.7.1' Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta
contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, pcdendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando
não atender satisfatoriamente;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=docrrrnento_inir1-i-.:: _v,ç!*!â,râo_c:iô-.r--âr,o.-ê_v;sr'?tizar&id_documento=21
38/s4

2.L.L.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a sererr çxecutarlos € , i,-: prqi"riais a serem empregados.

2.2DA CONTRATADA:
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2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executãr as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às

modificações propostas e aprovadas pela CONiRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e-por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução

do presente instrumento;

2.2.1..4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a

sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em

seu nome agir.

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a subcontratação parcial,

até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do coÍitrato, desde que haja expressa autorização da Autoridade
Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de Íegularidade fiscal e trabalhista,
e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empÍesa subcontratada, conforme item 5.4 do edital.

2.2.L.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centra lizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.7.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são

a) ; ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

b)

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua

regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ns 8.212 de24.07.9\; (CND e FGTS) e cópia da proposta'

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no

local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

https://sêi.go.gov.brlsei/controladoí. php?acao=docunrento-impÍ rm;r-web&âüao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&inÍra sis
39154
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2.2.L.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro cje seu pesro,.l, sendo igualmente responsável pelo seguro de

responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1..70 Manter "Equipe de Higiene e Segurança clo l-rabalho" de ar-'ordo com a legislação pertinente e aprovação da

CONTRATANTE.

2.2.1.\1, Ao término dos serviços, a CONTRATA.D.â. de,.,erá proceder a li:npeza do cartteiro da obra

2.2.1,.72A CONTRATADA é responsável pelos encai'gos trabalhisi as nrcvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

2.2.1,.t3 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a (.Íl}JrRATADA de suas responsabilidades contratuais

2.2.1*74 Emitir notas fiscais com a discriminaçãc completa do ohleto e a indicação do ne da Tomada de Preços, ne do

Processo Administrativo e, Contrato a que se referern, sob pena das mesrnas não serem atestadas.

2.2.1,.L5 ACONTRATADAficaTá obrigada acompanharo andarneirto do processo, a emissão da Nota de Empenho, da

Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retiracia das respectivas vias das mesmas nos setores competentes

desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos nrojetos e respectivos detalhes, bem como estrita
obediência às prescrições e exigências das especificações da CCNTRATANTE que serão considerados como parte

integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de servic.os placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e

símbolos a serem determinados pela CONTRATAIITE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para

o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas,
especificações ou com as determinações da fiscalização, nos terlnos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços de
modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SUBESTAçÃO", os serviços deverão serexecutados de acordo com
as atribuições constantes no Decreto Federal n.90.922/85. Resolução n.2L8/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a COIIITRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do
profissional habilitado na execução de serviços de rnodalidade elétrica.

401s4
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2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando

houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do

Decreto Federal n.23.569133; Decreto Federal n.90.922185, Resolução n.2L8/73 e Resolução n. 1010/2005.

2,8 Em atendimento a lnstrução Normativa ne OOT IZOLT€AB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e
requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração
Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho,

a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão Contratante:

I Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7da Portaria

3.214178 - MÍÊ;

II - Cópias dos Atestados dê Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas

funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.274/78 - MTE

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.2t4/78 - MrE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos moldes da

NR-18 da Pofiaria 3.214/78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de serviços de

construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma de registro)

da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou

específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a

atividade a ser rea lizada;

Vll - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos trabalhadores,

conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de tnformações de Segurança de Produto QuÍmico (FISPQ) de todos os produtos químicos

utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante'

2.g.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem seÍ fornecidos, em até 20 (vinte) dias após a

assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imêdiatamente ao seu Serviço de Segurança e 5aúde no

Trabalho do servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de parecer técnico, quanto ao

httpst//sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=docun rento-impl imir-web&acao-origem=arvore-visuali2?r&id-documento=21864480&inÍra-si sl

VI - Cópias dos comprovantes (certiíicados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade

com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadorês que desenvolverem atividades de alto risco, tais

como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR

33), trabalho em altura (NR 35) e outros;
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atendimento das exigências das Normas Regr.rlairerrtadoras do À4; l:, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebímento

dos documentos.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigc 3e da lnstrução Íl1r;r:"nativa ns OO7 /20L74A8/SEGPLAN, a empresa

Contratada comprometer-se-á com os seguintês iiens, conforme íii exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT),conforme

determinações da NR-4 da Portaria 3 .2L4/78 ou coaÍorme necessiCade detectada pelo SESMT Público, sendo que neste

último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo do contrato e será inserida no modelo
padronizado aplicável à espécie;

ll - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme detêrminações da NR-5 da

Portatia 3.274/78;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de TraLralho (CAT) na ororrência de qualquer acidente com seus empregados
nas dependências ou a serviço do Órgão Contrâtante, bern como nos ocorridos nos trajetosi

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os
trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos
inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do
MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do sêu empregado acidentado e, sendo necessário,
solicitãr o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubriciade e,/ou Periculosidade conforme NR-15 eNR-16 da
Portaria 3.21.4/78 - MrE)

ntips //Sei.go gov.br/sei/controlador. php?acao=documentc_i-.rrr -ir_ w.h4â-'r-.cin," -. =a.yc.:_visu?ti7ar&id._documento=21g644g0& sistema=
42154

05t01t2021

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os d.cumentos a que se referem os incisos deste artigo

devem ser encaminhados à Gerência de 5aúde c prÊvenção - G!:,'RE rla SEAD para avaliação e validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão iiberados. para iní:io cia execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Pú5iico clo Ói'gão contratante ou pelo ÓrBão Gestor da Política

de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividuai (EPl's) especÍíiros aos riscos em perfeito estado de conservação e

funcionamento, bem como, treinamento de uso aCequado, gua"da e conservação e registro/controle de entrega dos
mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a

NR-6, da Portaria 3.274/78 do MIE;
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IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou PCMATe PCMSO

para as atividades / serviços contratados;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de 5aúde Ocupacional (Aso)dos
empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante ou,

quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo

máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente, a contar da

data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a

um ano.

3. CúUSULA TERCEIRA

RÊAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1..1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS....'..................... ..'

(..... . ........ . . . . . . . . . . . . . . . ) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar

da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente

atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços prestados

com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal

devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados'

3.1..2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos

oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação

lnstituto BrasileiÍo de Geografia e EstatÍstica IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços de

mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal

que regula a variação de valor dos serviços, no período.

54httpst//Sêi.go.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento-imprin riÍ-web&3cao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&inÍra Siste
3l

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: tra ba lho
em altura (NR 35), espêço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR L2) e outros, conforme as Normas Regula mentadoras do MTE;

DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO E
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3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valür ,-ics servieos e:,::rr:rta'Cos, baseado em medições mensais, sendo que

as faturas deverão ser apresentadas conr os seguintes clocumerit:,; anexados:

3.1.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalizacão;

3.7.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Gai'antia por Tr:iano de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao municÍpio onde as obras ou serviços venham a ser prestados

ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específi.:o lndividual - ,l; ;rl;,ra iunto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social coÍn o núrnero do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva

folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em sitrração regular e que os serviços referentes à fatura

apresentada estão conta bilizados,

3.L.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regular"idarje fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpritlaS pc,r filiâljã iriesrna'cleveiá apresentar os documentos que comprovem
a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da 1q medição, a CONTRATADA deverá, alem rlos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus

subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 36e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos rlencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste
instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento
será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1Para efeito de reajustamento, a períodiciCade será de 01 (um1 ano, contado a partir da data de apresqffiçso do
orçamento a que a proposta se referir, conforme defir:i"r.l nc item j 4.8 do Edital. \ )

II
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-ir--i^'ir.wph,Raca,l-cr:ce-n=anrore-visualizar&id-documento= Z,tAAO$OAilfra sistema=

44154
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3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do Custo da

Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(t/to)

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta

se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CúUSULA QUARTA - Dos REcURsos FINÁNCEIRoS E oRçAMENTÁRtos

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS _.A
classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Sequencial: 204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

Descrição Código Denominação

Unidade Orçamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Função 12 EDUCAÇÃO

Subfunção 362 ENSINO MÉDIO

Programa 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

Ação 2ü13
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE

UNIDADES ESCOLARES...

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRIAS

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÔES DIRETAS

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

5. cúusuLA QUINTA - DA vlGÊNclA, Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÃo

5.1 o contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro, de forma

que se inicia com a ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CoNTRATANTE,

suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo

remanescente, quando da retomada da obra..

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-in rprimrr-web&acao-or igent=arvore-visualizar&id-documento=21 864480&infra-s
45154
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5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a e;(ecr,rção dc Contial:r,. tcdas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

s.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser proi'rogado, pol" meir: r-le termo aditivo, de acordo com a necessidade da

contratante, a Lei Federal ns 8.666/93 e a legisiaçâo pertinente. ' ::

6. cúusuLA sExrA - DA FrscALrzAçÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serv:çcis será feita p;rr in.renheiro designado pela Superintendência de

I nfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para

lançamentos no local da obra, sendo qLre, a sua rnanutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da

licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5u parágraio único; artigo 8o inciso 1e, 2s e 3s da Resolução

ne'J..024, de 21de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamelrtos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da

CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência
dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em and:nrento e os programados, a CONTRATADA deverá
recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirenr rluaisquer im;.lr"ovisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiaís. ' -" !i' ' '' " "''

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra"

6.5.1 PELA CONTRATADA

6.5.1.14s condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.7.2 As falhas nos serviços de terceiros. não sujeitas à sua ingerência;

https://sei.go.gov. br/sei/controlador.php?acao=docurnento_iit"- 'i -;r_u,gM âç34.-çv;;r...-r- ervore_vlsualizar&id_documento=21g644g0&i

46154
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6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caràcterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao.iuízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.s.2 PELA FTSCALTZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com corrêspondência simultânea para a

autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CúUSUIA SÉflMA - DA EXECUçÃO

7 .l parc a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da

SEDUC;

https://sei.go.gov.br/seícontrolador.php?acao=documento-impr anrrr-web&acào-oÍigem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra sist
47154

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
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7.2 A contratada só poderá executar os serviçcs sr: tiver urna aui.orização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá ap!'esentar o Diári: u i .Ohra com Termo de Abertura

7.3.1, A cópia do "Diário de Obra" que comprove este aconrpinharnento pelo técnico vinculado à contratada em

epígrafe, fará parte integrante da Prestação cje Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso

este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Es.:r)iar s=m autorização da SEDUC

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto cleste edital, enr conformidade com a especificação, o setor

responsável estabelecerá aceítando-o e recebendr:-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazinrento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou

em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais

anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos terinos Co art. 69 da Lei Federal ns 8666/93 e as normas

da Lei ns 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data ennissão da ordenr cie serviço.

8 cúusuLA orrAVA - DAs ALTERAçôEs

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execucão emnreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo adítivo visando eventuais acréscimos de se:'viços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3s do art.
65 da Lei Federal ns. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido artigo.

9 CúUSULA NoNA. DA REsclsÃo

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, neconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art. 77 daLei Federal ns 8.666/93, em atenção ao art.55, lX da mesma norma:

Por ato unilaterale escrito da Administração, nos casos enurnerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78da Lei Federal
ns 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades
pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2e clo art 79 da Lei Federal ns 8.666/93. O descumprimento de
qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assirn cnriro : execução do seu objeto em desa o

https:/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=docunnento-.in',1-!11ir__yehffpcaO_.e{iêâ*-?1./ore. r,isuatizar&id_doCumento=21
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estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificação

expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao

fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente, nos termos da

legislação;

10 cúusurA DÉcrMA - DAs sANçõEs ADMTNTSTRATTVAS

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - 70% ldez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pa rte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado'

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art 87 da Lei Federal ne

8.666/93

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aNore-visua
lizar&id-documento=21 864480&infra-si
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre

aparte da etapê do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
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10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registiadas nc CITDFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízc das rrultas prcvistas neste Edital e das demais cominações
legais. . . .

10.8 As sanções previstas nos incisos l, ll! e lV do art.8; da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a def.;:a previa do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 37 da lei F.:c1e.ral nq 8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a Cefesa do interess:c{r:r nc respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser re(luerida após Z iOois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de srnçôes será z:s'rsgrrrado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

11CúUSULA DÉCIMA pRTMEtRA - DO RECEBTMENTO DOS SERV!çOs

11,.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANI-E, ao término das obras, após verificação da sua perfeita

execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seir acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicaçãr: escrita da contratada.

L1..1,.2 Definitivamente, em ate 90 (noventa) dias corridos, pc)r servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas oartes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos cqntratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal
np 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes
necessá rios.

12 CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DA CONC|L|AçÃO E MEDTAçÃO

72.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à forrnalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, MecJiação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne !44, de 24 de julho
de 2018.

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSUtA COMPROT}ÍISSÓR|A

nfra_sistema=
s0/s4

https:i/sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao--docurnento_in-;rr:mir. y,ahfl.aa2e, .jri:ae-.2rrcre visualizar&id documento=21

,
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13.1 Os conflitos que possam surgir rêlativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou

procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados dê forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lel ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

complementar Estadual ne 744, de24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

coNctLlAçÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outor8ando a esta os poderes para

indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei np 5.L94, de 74172/66 e resolução

42s, de 18lLzlr998, do CONFEA.

1S CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIT

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra

pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16 CúUSULA DÉqMA qUARTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo

61, parágrafo únlco, da Lei Federal nq 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 CúUSUTA DÉCrMA qUlNrA - DA VINCUIAçÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne OOO/2027, vinculando-se ao Processo

np 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18.1 O foro pêra dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia'

capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro-

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de Direito Público, âplicando-lhes, supletivamente, os PrincÍpios da Teoria Geral dos contratos e as

disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xll, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de.iunho de 1993'

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de

httpsr/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-irrprimir-webtâcao-origern=aÍv. 
oie-visualizar&id-docume nto=2'1864480&infra s

s1154
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igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'
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CONSELHO ESCOLAR 

- 

em ******, aos-_-- Cias do mês de

Presidente do Conselho Escolar

CONTRAI'An* lE

CONTRATA.OA:

de 2027

1,

2

ANEXO 1 DA CONC|L|AçÃO, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou
associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponÍveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE coNctltAÇÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNctLtAÇÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAçÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por
advogados re8ularmente inscritos na oAB/Go, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se ciará na forma do art. 14 da Lei complementar
Estadual ne l'14, de 24 de julho de 2018, sem preiuízo da aplicacão das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

https://Sei.go.gov. brlsei/contíOlêdor. php?acão--do.,rn e trc _i.n^.:hir u .r ? '-^ô ôrin^r-â^,orâ_visl|erizâ.êiíJ documento=21g644g0&i sistema=
52/s4

TESTEMUNHAS:

Norne: llG ne:

CP F:

N6rier RG ns:

CP F:



g) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da

sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediâtâmente comunicada à

áÀúÁria DE coNctLtAÇÃo, vroreçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAÇÃo rstnounl (ccMA), e não implica e nem

deverá ser interpretada como renú;cia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.
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3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍerencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito

do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA

DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei np 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n-' 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar

Estadual ne j./14, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença

título executivo vinculante entre as partes.

7\ A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do

Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR em **+***, aos _ dias do mês de de 2O2I

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia, 05 de ianeiro de 2021

https://sei,go,gov.br/sei/controlador,php..acao=documento-ínpÍimlr-web&acao.oílgem=arvore-visualÉar&id-documento=21864480&infía 53154
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Documento assinado eletronican'iente por ATESSÂI\IDRA BATTSTA LAGO, Gerente , em 0510L/2021,
às 1.0:15, conforme art.2e, § 2e, !1i, "b", da Lei 17.039,/201-0e art.3sB, l, do Decreto ne 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode srr (rii-i'r.:"ida :ro site
http://sei.go.gov.br/sei/controladci'-.exte"n.r f i, r l
acao=documento-conferir&id-_org;§_:c' r .n*Í ":ei"",:)= J. informando o código verificador
000017565638 e o código CRC 7114§:.E i.
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